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欣見伊拉克2008年與國際原子能機構簽署了《全面保障監

督協定附加議定書》，該附加議定書目前與《全面禁止核試驗

條約》一樣，已提交議會批准，並欣見伊拉克同意在獲得批准

前暫時適用這一附加議定書，

重申伊拉克儘快批准該附加議定書的重要性，

根據《聯合國憲章》第七章採取行動，

1. 決定停止實施第687（1991）號決議第8、9、10、12和13

段和第707（1991）號決議第3（f）段規定並在其後各項有關決

議中重申的與大規模毀滅性武器、導彈和民用核相關的措施，

2. 敦促伊拉克儘快批准《全面保障監督協定附加議定書》

和《全面禁止核試驗條約》，

3. 又決定在一年後審查伊拉克履行批准《全面保障監督協

定附加議定書》和履行《化學武器公約》為其規定義務的有關

承諾的進展，並請秘書長就此向安理會提交報告，

4. 決定繼續積極處理此案。

–––––––

二零一一年三月十日於行政長官辦公室

辦公室主任  譚俊榮

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 8/2011號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（六）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰，或其法定

代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“Giesecke 

& Devrient GmbH”公司簽訂為身份證明局提供“智能卡式身

Acolhendo com satisfação o facto de o Iraque ter assinado 
em 2008 o Protocolo Adicional ao Acordo de Salvaguardas com 
a AIEA e que o Protocolo Adicional está neste momento a 
ser examinado pelo Parlamento com vista à sua aprovação, tal 
como está o Tratado de Proibição Total de Ensaios Nucleares, e 
acolhendo com satisfação o facto de o Iraque ter aceitado apli-
car provisoriamente o Protocolo Adicional, enquanto aguarda a 
sua ratificação,

Reafirmando a importância de que o Iraque ratifique quanto 
antes o Protocolo Adicional,

Agindo ao abrigo do Capítulo VII da Carta das Nações Uni-
das,

1. Decide pôr termo às medidas relativas às armas de destrui-
ção maciça, aos mísseis e às actividades nucleares civis impostas 
nos números 8, 9, 10, 12 e 13 da Resolução n.º 687 (1991) e na 
alínea f) do n.º 3 da Resolução n.º 707 (1991), e reafirmadas nas 
resoluções posteriores pertinentes,

2. Insta o Iraque a ratificar quanto antes o Protocolo Adicio-
nal ao Acordo de Salvaguardas Generalizadas e o Tratado de 
Proibição Total de Ensaios Nucleares,

3. Decide igualmente examinar no prazo de um ano os pro-
gressos realizados pelo Iraque relativamente ao seu compromis-
so de ratificar o Protocolo Adicional ao Acordo de Salvaguardas 
Generalizadas e de cumprir as obrigações que lhe incumbem 
por virtude da Convenção sobre as Armas Químicas, e solicita 
ao Secretário-Geral que o informe a este respeito,

4. Decide continuar a ocupar-se activamente da questão.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 10 de Março de 2011. — 
O Chefe do Gabinete, Alexis, Tam Chon Weng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 8/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Administração 
e Justiça manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de 
Identificação, Lai Ieng Kit, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato para a aqui-
sição dos “Serviços de assistência, reparação e manutenção dos 
software e hardware, da resposta ao tratamento da reparação e 
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份證系統支援、軟件及硬件維修保養服務、回應處理維修保養

服務及零件倉存服務”的合同。

二零一一年三月三日

行政法務司司長 陳麗敏

第 9/2011號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與吳淦記

建築有限公司訂立《政府綜合服務大樓裝修工程（第二期）》

承攬合同。

二零一一年三月三日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一一年三月四日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任  張翠玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 47/2011號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，

以及第121/2009號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘

書處輔助辦公室主任姍桃絲或其法定代任人，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“信誠保安服務有限公司”簽訂為中

manutenção e da armazenagem das peças acessórias do sistema 
do bilhete de identidade do tipo «cartão inteligente»” destina-
dos ao uso da Direcção dos Serviços de Identificação, a celebrar 
com a empresa alemã «Giesecke & Devrient GmbH».

3 de Março de 2011.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 9/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 
da Ordem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Adminis-
tração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato de empreitada para a «Obra de 
Modificação do Centro de Serviços da Região Administrativa 
Especial de Macau», a celebrar com a Companhia de Constru-
ção Ng Kam Kee, Limitada.

3 de Março de 2011.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 4 
de Março de 2011. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 47/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e dos 
n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Apoio ao 
Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Econó-
mica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portugue-
sa, Rita Botelho dos Santos ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviço de segurança às instalações da responsabilidade do 
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